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TERMO DE REFERÊNCIA N.063/ 2014
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR.
1. DO OBJETO

O presente Termo de referência tem por objeto a eventual aquisição de condicionadores de ar mediante exigências, especificações e condições estabelecidas abaixo. 
2.  JUSTIFICATIVA

O presente registro de preço visa atender as solicitações de condicionadores de ar das Organizações Bombeiro Militar, tendo em vista a necessidade institucional de propiciar conforto térmico aos militares no ambiente de trabalho além da necessidade da substituição dos equipamentos de Ar Condicionado das Unidades do Corpo de Bombeiro Militar do Estado de Goiás, considerando a situação atual de desgaste e os defeitos apresentados nos aparelhos ora utilizados, bem como a necessidade de substituição de tais aparelhos por outros cujo consumo de energia seja menor, conforme Oficio n. 381/2014 – CAL. A aquisição dos equipamentos poderá ser demandada em função do andamento do processo de instalação nas Unidades do CBMGO, evitando-se assim que haja armazenamento de equipamentos nas dependências do Órgão, sem uso e, portanto, com perda desnecessária do período de garantia dos equipamentos. Portanto, em conformidade com inciso II disposto no artigo 3º do Decreto n. 7.892 de 2013.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS
	LOTE ÚNICO

	Código: 4.4.90.52.22 Material Permanente - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos

	item
	ESPECIFICAÇÕES
	CÓDIGO SUPRILOG
	Unid.
	QTD.
	Valor Médio Unitário
	Valor Médio Total

	1
	Ar Condicionado 9.000 BTU com kit instalação e mão de obra
	50355
	Unid.
	100
	R$ 1.511,00
	R$ 151.100,00

	2
	Ar Condicionado 12.000 BTU  com kit instalação e mão de obra
	58378
	Unid.
	100
	R$ 1.711,33
	R$ 171.133,00

	3
	Ar Condicionado 18.000 BTU  com kit instalação e mão de obra
	50334
	Unid.
	50
	R$ 2.376,33
	R$ 118.816,50

	4
	Ar Condicionado 24.000 BTU  com kit instalação e mão de obra
	50362
	Unid.
	50
	R$ 2.893,67
	R$ 144.683,50

	5
	Ar Condicionado 36.000 BTU  com kit instalação e mão de obra
	50336
	Unid.
	30
	R$ 5.836,33
	R$ 175.089,90

	TOTAL GERAL
	R$ 760.822,90 


3.1. Condicionador de ar 9.000 Btus/h, instalado (distância máxima de 5 metros entre o condensador e vaporizador).
	ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

	Ar Condicionado do tipo Split System (condensador e vaporizador) para instalação em parede, alimentação de 220 volts, capacidade de 9.000 Btus/h, controle remoto sem fio, de parede, tipo split system, mínimo 02 (duas) velocidades do condicionador de ar split. O equipamento deve ser certificado pelo INMETRO, e estar em conformidade com a respectiva Norma Técnica Brasileira (NBR) pertinente.


3.2. Condicionador de ar 12.000 Btus/h, instalado (distância máxima de 5 metros entre o condensador e vaporizador).
	ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

	Ar Condicionado do tipo Split System (condensador e vaporizador) para instalação em parede, alimentação de 220 volts, capacidade de 12.000 Btus/h, controle remoto sem fio, de parede, tipo split system, mínimo 02 (duas) velocidades do condicionador de ar split. O equipamento deve ser certificado pelo INMETRO, e estar em conformidade com a respectiva Norma Técnica Brasileira (NBR) pertinente.


3.3. Condicionador de ar 18.000 Btus/h, instalado (distância máxima de 5 metros entre o condensador e vaporizador).
	ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

	Ar Condicionado do tipo Split System (condensador e vaporizador) para instalação em parede, alimentação de 220 volts, capacidade de 18.000 Btus/h, controle remoto sem fio, de parede, tipo split system, mínimo 02 (duas) velocidades do condicionador de ar split. O equipamento deve ser certificado pelo INMETRO, e estar em conformidade com a respectiva Norma Técnica Brasileira (NBR) pertinente.


3.4. Condicionador de ar 24.000 Btus/h, instalado (distância máxima de 5 metros entre o condensador e vaporizador).
	ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

	Ar Condicionado do tipo Split System (condensador e vaporizador) para instalação em parede, alimentação de 220 volts, capacidade de 24.000 Btus/h, controle remoto sem fio, de parede, tipo split system, mínimo 02 (duas) velocidades do condicionador de ar split. O equipamento deve ser certificado pelo INMETRO, e estar em conformidade com a respectiva Norma Técnica Brasileira (NBR) pertinente.


3.5. Condicionador de ar 36.000 Btus/h, instalado (distância máxima de 5 metros entre o condensador e vaporizador).
	ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

	Ar Condicionado do tipo Split System (condensador e vaporizador) para instalação em parede, alimentação de 220 volts, capacidade de 36.000 Btus/h, controle remoto sem fio, de parede, tipo split system, mínimo 02 (duas) velocidades do condicionador de ar split. O equipamento deve ser certificado pelo INMETRO, e estar em conformidade com a respectiva Norma Técnica Brasileira (NBR) pertinente.


4. DAS OBRIGAÇÕES

4.1. CONTRATANTE

4.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido.

4.1.2. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

4.2. CONTRATADA

4.2.1. A Licitante vencedora se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Edital e entregar o objeto, de primeira qualidade, atendendo as condições e qualidades estipuladas.

4.2.2. Será de responsabilidade da vencedora, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado.

4.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na contratação.

4.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais constantes do presente instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato, desde que o pedido de acréscimo ou supressão ocorra em data anterior ao cumprimento integral deste e antes de efetuado o pagamento.

4.2.5. Executar o objeto no prazo de 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota de empenho ou outro instrumento equivalente. 
4.2.6. A empresa contratada entregará o objeto no endereço fornecido pela Contratante (Item 6.1.), ficando responsável pelo frete e qualquer outro custo referente à entrega e instalação dos equipamentos, na região metropolitana de Goiânia – GO. 

5. DA GARANTIA

5.1. Os produtos deste Termo de Referência deverão possuir a Garantia Legal contra defeitos de fabricação, conforme Certificado de Garantia expedido pelo fabricante.

5.2. Os objetos deste Termo de Referência deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo, em hipótese alguma, permitida a oferta de equipamentos resultantes de processo de recondicionamento e/ou remanufaturamento.

5.3. Os objetos a serem entregues deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente.

6. LOCAL DE ENTREGA / EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A entrega dos materiais encerrar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato ou da emissão de outro instrumento hábil e, depois de solicitado pela Contratante, por meio de “Autorização para Entrega”, que deverá ser feita à Av. Consolação, Qd. 35, Lts. 03 ao 10,22 e 23, Cidade Jardim – Goiânia/GO – fone (62) 32016386 / 6387.
6.2. A contratante emitirá o documento de aceite somente após o recebimento definitivo e restar constatado ter a licitante ter cumprido suas obrigações e estar o objeto em condições de recebimento.

6.3. Na entrega não será aceita troca de marca ofertada na proposta. 

6.4. O recebimento por parte da Contratante observará o estabelecido abaixo:

6.4.1. Recebimento provisório: o objeto será recebido provisoriamente mediante recibo, no prazo de 02 (dois) dias, para efeito de posterior verificação da conformidade do material entregue, de acordo com a especificação constante deste Termo de Referência e a proposta da empresa vencedora.

6.4.2. Recebimento definitivo: o objeto será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da data do recebimento provisório, após verificação da qualidade (adequação às especificações técnicas, constantes deste anexo), da quantidade e da garantia do material, e após o aceite, a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento.
6.5. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura o recebimento definitivo dos equipamentos;

6.6. No ato do recebimento, caso o material apresentado não estiver em conformidade com este Termo de Referência, o item será recusado total ou parcialmente conforme o caso, sem direito a indenização à empresa vencedora.

6.7. Caso o objeto apresente defeito de fabricação, ou quaisquer defeito que impossibilite seu uso, o mesmo deverá ser substituído, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, a partir da data da comunicação feita pelo Comando de Apoio Logístico – CAL.

6.8. O recebimento definitivo do objeto, não exclui a responsabilidade da empresa quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Contratante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90).
6.9. Os prazos definidos acima poderão ser modificados conforme acordo entre as partes, mediante justificativa apresentada pela contratada e aceita pela contratante.
7. DO CONTRATO
7.1. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses e sua gestão ficará a cargo de um representante da Administração especialmente designado pela Contratante, em atendimento ao art. 67 da lei 8.666/93;

7.2. É facultada a substituição do contrato por outro instrumento hábil, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme art. 62, §4º, da Lei 8.666/93;

7.3. No ato da assinatura do contrato, deverá estar definido o cronograma de entregas, baseado no quantitativo total contratado, bem como, o local de entrega.

8. CONSIDERAÇÕES AO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás será o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para Registro de Preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

8.2. A gestão da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Comando de Apoio Logístico do CBMGO;

8.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência a partir da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás, pelo prazo de 12 (doze) meses;

8.4. Após assinatura da Ata de Registro de Preços, em momento oportuno e conveniente, cada Órgão participante poderá solicitar autorização ao Órgão Gerenciador da Ata para proceder à abertura de processo administrativo para efetivação da aquisição/ contratação.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contado da data de liquidação da(s) nota(s) fiscal(ais) faturada(s).

9.2. O pagamento da(s) nota(s) fiscal(ais) fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento previstos no edital.
9.3. O pagamento será efetivado por meio de crédito em conta corrente do favorecido, exclusivamente, em Instituição Bancária contratada para centralizar a movimentação financeira do Poder Executivo Estadual (Caixa Econômica Federal), em atenção ao disposto no art. 4º da Lei estadual n. 18.364, de 10 de janeiro de 2014.  

Goiânia, 22 de julho de 2014.

Frederico Magalhães Guerra – 2º Ten. QOC BM

Chefe do Departamento de Especificações e Orçamentos – DECOR
Departamento de Especificações e Orçamentos - DECOR

Av. Consolação, Qd. 35, Lts. 03 ao 10, 22 e 23, Cidade Jardim – Goiânia/GO - fone (062) 3201- 6386 / 6387
cbmgo.cal.decor@gmail.com e comprascal@bombeiros.go.gov.br.
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